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Portaria SJBA autoriza mutirão para expedição de 
RPVs nas Subseções Judiciárias com municípios 

atingidos pelas fortes chuvas 
A Portaria SJBA-DIREF nº 19/2022, 

assinada pelo Diretor do Foro da Seção 
Judiciária da Bahia Fábio Moreira Rami-
ro, fixou critérios para mutirão de expedi-
ção de RPVs nas Subseções Judiciárias 
de Barreiras, Campo Formoso, Eunápolis, 
Guanambi, Itabuna, Irecê, Ilhéus, Juazei-
ro e Teixeira de Freitas. A medida objeti-
va contribuir com iniciativas que possam 
amenizar a carência de recursos da popu-
lação e dos municípios baianos que mais 
sofreram com as fortes chuvas nos dois 
últimos meses de 2021. 

A decisão da Diref acolheu sugestão do 
Juiz Federal da 3ª Vara da Subseção Judi-
ciária de Feira de Santana, Marcel Peres, 
considerando que a expedição de RPVs 
beneficia não apenas o jurisdicionado, mas 
se reverte em favor da família e do seu mu-
nicípio. Considera, também, a necessidade 
de dar efetividade aos comandos executi-
vos nos processos dos Juizados Especiais 
Federais Adjuntos e nas Varas Cíveis da-
quelas Subseções Judiciárias que contam, 
atualmente, com cerca de 5.036 requisi-
ções de pequeno valor pendentes de expe-
dição. A expedição dos RPVs acontecerá 
mediante a criação de uma força-tarefa 
composta tanto por servidores das unida-

des como de outras em auxílio, em regime 
de trabalho extraordinário. 

O Diretor do Foro, por meio da Porta-
ria, autorizou os Diretores de Secretarias 
das Subseções envolvidas no mutirão a 
designarem servidores para trabalharem 
aos sábados e/ou dias úteis, nos meses de 
fevereiro e março/2022, realizando servi-
ço extraordinário no importe de, no míni-
mo, 7 processos por hora extra e com fiel 
observância às exigências estabelecidas 
na Resolução nº 04/2008 do CJF. 

As Subseções de Irecê e Itabuna pos-
suem os maiores quantitativos de RPVs 
para expedição (mais de 1.000), seguida 
de Guanambi que ocupa a terceira posi-
ção (700). Assim, para imprimir maior 
celeridade aos trabalhos nessas três Sub-
seções, a Secretaria Administrativa (SE-
CAD) diligenciará a disponibilização de 
servidores voluntários de outras unidades 
judiciárias, com experiência na expedição 
de RPVs, para ajudá-las.

O serviço extraordinário será pago em 
pecúnia e deverá ocorrer de modo pre-
sencial, nos termos do Despacho DIGES 
11310717 e observadas as cautelas 
para prevenção da COVID-19. Caso o 

Ontem, dia 31 de janeiro de 2022, o 
caminhão da Seção de Segurança, Vigi-
lância e Transporte da Seção Judiciária 
do Estado da Bahia (SEVIT) partiu carre-
gado com 258 lotes de processos físicos 
já digitalizados pelo Núcleo Judiciário 
(NUCJU) com destino à Subseção Judi-
ciária de Ilhéus/BA. 

Ao total, foram 2 (duas) viagens com 
o caminhão lotado de processos daquela 
Subseção, totalizando 9.829 processos 
físicos; 11.974 volumes, equivalentes 
a 1.283.503 páginas digitalizadas pelo 
Projeto DIREF/NUCJU. 

Além de Ilhéus, outras Subseções 
também enviaram seus processos para 
serem digitalizados pelo NUCJU, a 
exemplo de: 1ª Vara de Itabuna (4.321 

trabalho presencial na Subseção 
Judiciária seja inviável, as horas 
trabalhadas remotamente serão 
convertidas em banco de horas. 
Para tanto, cada Subseção Judici-
ária fará a abertura de autos pró-
prios, relacionando-os aos do PAe 
0000283-33.2022.4.01.8004, 
contendo plano de trabalho a indi-
car: a) o quantitativo de processos 
para expedição de RPVs; b) a esti-
mativa de produtividade esperada 
com o total de horas extras pro-
postas, a demonstrar a correlação 
entre o trabalho a ser executado e 
o quantitativo de horas extras soli-
citadas, bem como as demais es-
pecificações exigidas no formulário 
próprio a ser preenchido e assina-
do pelo dirigente da unidade (PRO 
13-059, disponível na intranet da 
JFBA), até o dia 3 de fevereiro de 
2022. 

Para conferir a Portaria SJBA-DI-
REF nº 19/2022 na íntegra, acesse 
o link:  https://bit.ly/3HkM3pK.

processos); Teixeira de Freitas (3.223 pro-
cessos); Eunápolis (2.319 processos); Ju-
azeiro (1.703 processos); Jequié (979 pro-
cessos); 2ª Vara de Feira de Santana (760 
processos); Irecê (685 processos); Gua-
nambi (519 processos); 1ª Vara de Feira 
de Santana (457 processos) e 1ª Vara de 
Vitória da Conquista (302 processos). To-
dos os autos foram digitalizados pelo Proje-
to de Digitalização da SJBA e devolvidos às 
respectivas unidades de origem. 

Após a digitalização e gravação dos 
arquivos em rede, os autos físicos são 
encaminhados às Subseções de origem, 
seja por meio de veículo da SEVIT (quan-
do há grande quantidade), ou por meio 
do malote da Seção de Comunicações e 
Arquivo Administrativo (SECAM), quando 
em pequeno quantitativo. 

Os dados do Projeto de Digitalização 
da SJBA são diariamente atualizados no 

 Esta matéria está associada ao ODS 1 (Erradicar a Pobreza), 10 (Redução das 
Desigualdades) e 16 (Paz, Justiça e Instituições Eficazes).

Painel Interativo Power BI, desenvolvido 
pelo Núcleo de Gestão Estratégica, Ino-
vação e Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (NucGE), constante da pági-
na da Justiça Federal (www.jfba.jus.br), 
no link https://bit.ly/3kRMU8u.

Superada a digitalização das Subse-
ções, o projeto segue tendo como meta 
o término da digitalização dos processos 
suspensos das Varas de Execução Fiscal 
da Capital. O contrato foi prorrogado pelo 
prazo de 3 meses e se estenderá até o 
mês de maio/2022. 

(Por Félix Antonio Barbosa Aguiar, 
Diretor do NUCJU).

Esta matéria está associada ao ODS 
8 (Trabalho decente e crescimento eco-
nômico), 9 (Indústria, Inovação e Infra-
estrutura) e 16 (Paz, Justiça e Institui-
ções Eficazes).
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